
M 011010 OEJUAZEIAO 
SUPERtNTENDENCIA DE LICITAOES E CONTÍIATOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO NsI 391/2023 
e,ROCESSb ADMINISTRATIVO Ne 189/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃOW 043/2023 

CONTR Õ'OE.PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
JUAZEIRO-5A I A PESSOA FÍSICA MARIA DA 
GLORIA DA SILVA ELPICIIO. 

PELO PRESENTE.INSTRUMENTO, O MUNICÍPIO DE4LJAZEIRO-BA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, 

COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, N9. 32— CENTRO —JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO CNPJ SOB O N. 11.145.615/0001-

22, NE*TE ,A,TÓ REPRESENTAPO PELO SECRETARIO PE EDDCAÇÃO E JUVENTUDE, O SR. WANK REMY DE SENA 

MEORADO; BRASILEIRO, INSCRITO NO OF SOB' C! N.2,141.451.265-72,'RESIDENTE E DOMICILIADO NA CIDADE DE 

JUAZEIROABA, DORAVANTE DENOMINADO CÓNTRATANTE, E DO OUTRO LADO A PESSOA FÍSICA MARIA DA GLORIA 

DA SILVA ELPIDIO, cpm ENORESp A'RuA ANTONIO.PED'RQ, N. 496, ',CENTRO, JUAZEIRO -BA, CEP: 48.900-00, E 

INSCRITA NO CRFS108,*0 ttr20425.914-49i0E ORA'EMIOJANTE IS,ENOMINADO CONTRATADA, TENDO ,EM VISTA AS 

DISPOSIÇ6ES'VkLEIN,9 8665,293 ,,E ART. 2314, VIII E XII tiAl.ELN21,245; DE 18 DE OUTUBRO DE 1991, PELAS 

CLAUSULAS E capçÕEs'SEdUINTES E DEMAIS NORMAS " PERTINENTE*,IVIEDIANTE AS SEGUINTES CLAUSULAS E 

CONDIÇÕES, AS QUAISACEITAM, 'RATIFICAM E OUtRGAM: 

CLAUSULA PRIMEIRA —MATO 

A CONTRATAÇÃOURETA'PESSOA ÍGA, POR DISPENSA DEUCITAÇÃO,,FUNDAMENTADA NO ART. 24, INCISO X, LEI 
N° 6,50193, PARA PRESTA00, DOS, 5ERVIÇO* SELATIVOS LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO NA PRAÇA DA 

BANDEIRA N" ley CENTRO; 1UAZEKO - BAHIA, PARk'FUNCIONAMENTQ DA ESCOLA DE IDIOMAS VINCULADA A 
SECRETARIA IVIUNICIPAI;DE Eõtjc):00 E JUVENtUDE DO MUNICÍPIÓ DE JUAZEIRO, 

CLAUSULA SEGUNDA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A LOCAÇÃO DO IMÓVEL DEVE-SE AO FAT() DE QUE A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE 

,NECESSITA DE UM ESPAÇO ,7Ffsico ApEquApo PARA PODES DESENVOLVER SUAS FINALIDADES EDUCACIONAIS, 

UMA VEZ QUE NÃO DISPÕE.bE Pt410 'PRÓPRIO PARA ABRIGAR 'TQDAS AS SUAS UNIDADES, TORNANDO-SE 

INDISPENSAVEL A LOCAÇÃO DO JIVIÓitE Lj)ARtt ATENDER AS AÇÕES EDUCACIONAIS DESTE MUNICÍPIO. 

CLAUSULA TEReEIRA —4)040 1JE VIGENCIA' 

3.1, 0 PRAi0 DE VIGtNCIA DA,CONTRATAÇÃO DEVERA SER DE 12 MESES, A CONTAI DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNIC1PIO.PODEN00 ESTE TER O SEU PRAZO PRORROGADR, SE AssiM FOR DA VONTADE DAS PARTES, 
NA CONFORMIDADE 90 ESTABELECIDO NA LEI NI? 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES 
3.2. A CONTRATAÇÃO CONTINUARA ENNIGOR EM QUALQUER HIPOTESE DE ALIENAÇÃO DO NOVEL LOCADO, NA 

FORMA DO ARTI60189 I AtEI Ne 8.2k), OE 1991, 

CLAUSULA QUARTA --ISPICIPICA ES)10 SERvico 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. LIND. ' VALOIVNIENSAL VALOR TOTAL 
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MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
SUPERiNTENDÊNCIA DE LICITA OES ECONTRATOS 

,,LOCAçAõ ,D9 '-'111NWi1. -SITUADO NA PRAÇA. DA 12 1 IVIES R$ 13.000,00 R$ 156.000,00 
BANDEIRA, N° 16, CENTRO, JUAZEIRO-BAHIA, PARA 
FUNCIONAMENTO DA. ESCOLA DE IDIOMAS 
VINCULADA  A •,SECRETARIA. MUNICIPAL DE., 
EDUCAÇÃO ,E JLIVENTUDE DO MUNICÍPIO cj, 
4uA4iito. 

TOTAL:41$ 156.000,00 

CLÁUSULA NONA -DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

AS otspESAs DERIVADAS.DESTE CONTRATO CGRIIERÃOTOR CONTA-DASEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DE 

CREDITOSADICIONAIS'ESPEC(FICOS, SE NECESSAPIO, P,REVISTOSNAVERBA ORÇAMENTARIA DO PODER EXECUTIVO: 

UNIDADE OKAMENTARiA: 0107001 
'PgggEfdAtivttiApgt2tisb 

ELEMENTDDE ptSPESA:4190.36 

FONTE: 15po1001 

CLAUSULA DECIMA -DO PAGATVIENTO 

10.1. 0 PAGAMENTO SERA' REALIZADO NO PRAZO ',MAXIMO DE AT 30 DIAS, CONTADOS A PARTIR DO 

RECEBIMENTO 1161,'A Fist*PYFATIJ4, ATRAVtS DE.ORDEM BANCARIA, PAPA CREDITO EM BANCO, AGÊNCIA 

E,O3NTA CORRENTE INDIÇADOS.PELO:kONTRATADO. 

10.2. OSPAGAMENTOSIDECORRENTES DE DESPESAS CUJOSVALORES NÃOULTRAPASSEM,0 LIMITE DE QUE TRATA 

O ÍNCISQII DO ART. 24 DALEL8.66.64;DE 1993, DEVERÃO SER,EFETUADOS Np PRAZO'DE ATE 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS, 
CONTADOS DA'DATA DA APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL, NOS TERMOS DO ART. Se, § 3e, DA LEI Ne 8.666, DE 

1993. 

10.3. CONSIDERA, SE OCORRIDOp RECEBIMENTO DA NOTA FISCAL OU FATURA NO MOMENTO EM QUE O CRGÃO 

CONTRATANTE ATESTAR AEXECMOVOQBJETO DO CONTRATO. 

10.4. A NOTA FISCAL QU PATUAA ,DEVERA SER oBRIGA:TÓRtAMENTE ACOMPANHADA DA COMPROVAÇÃO DA 

REGULARIDADE FISCAL, CONSTATADA POR MEIO DA DoçutvIENtAçÂo MENCIONADA NO ART 29 DA LEI Ne 8.666, 

DE 1993„ 

103. CONSTATANDO-SE, A 'SITUAÇÃO DE IRREGULARIDADE DO FORNECEDOR CONTRATADO, DEVERÃO SER 

TOMADAS AS PROVIDÊNCIAS PREVISTAS NO DO ART. 31 DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Ne 3, DE 26 DE ABRIL DE 

2018. 

10:6, HAVENDO ERRO NA APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL OU 'DOS DOCUMENTOS PERTINENTES 

CONTRATAÇÃO, OU, AINDA, CIRCONSTANCIA QUE IMPEÇA A LIQUIDAÇÃO DA DESPESA, COMO, POR EXEMPLO, 

OBRIGAÇÃO FINANCEIRA PENDENT E, PECORRENTE DE PENALIDADE IMPOSTA OU INADIMPLENCIA, 0 PAGAMENTO 

FICARA SOBRESTADO ATE QUE; A CONTRATADA PROVIDENCIE AS MEDIDAS :SANEADORAS. NESTA HIPÓTESE, O 

PRAZO PARA PAGANIENTO IIIKIAR s A APÓS A COMPROVAÇÃO DA REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO, NÃO 
ACARRETANDO atiaquÉR dNUS PARA.), CONTRATANTE. 

10.7. SERA ,CONSIDERADA DATA,DO.PAGAIVIENTO O DIA EM QUE CONSTARCOIVIQ,EIVIMDA A ORDEM BANCARIA 

PARA pAGAmENit. 
10.8. ANTES DE CADA PAGAMENTO A CONTRATADA, SERA REALIZADA CONSULTA A DOCUMENTAÇÂO 

MENCIONADA No-Ain 29 DA, LEI Ne &666, DE 1993 PARA VERIFICAR A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO EXIGIDAS NO,PRÓCESSO DE CONTRATAÇÃO. 

1019, CONSTATANDO-SE, A SITUAÇÃO DE IRREGULARIDADE DA CONTRATADA, SERA PROVIDENCIADA SUA 

NOTIFICAÇÃO,, POR .ESCRITO, PARA CLL,JE, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, REGULARIZE SUA SITUAÇÃO OU, NO 

MESMO PRAZO, APRESENTE SUA 4FtsA. O PRAZO PODERÁ SER PRORROGADOlitylA VEZ, POR IGUAL PERÍODO, A 

3 

Processo: 02961e24 -  D
oc. 1291 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 01/08/2023 15:43:06
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 61112e14-abbf-4a90-8d32-94901320915c



MUNICÍPIO DE JUAZELRO 
SUPERINTENDÊNCIA DE :LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CRITÉRIO DA CONTRATANTE. 

10.10. PREVIAMENTE A EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO E A CADA PAGAMENTO, A ADMINISTRAÇÃO DEVERÁ 

REALIZAR CONSULTA A DOCUMENTAÇÃO MENCIONADA NO ART. 29 DA LEI Ng 8.666, DE 1993 PARA IDENTIFICAR 

POSSÍVEL SUSPENSA0 TENIPORÁMA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO, NO ÂMBITO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE, 

PROIBIÇÃO DE caNtRATAfk gam O PODER PÚBLICO, BEM COMO OCORRÊNCIAS IMPEDITIVAS INDIRETAS, 
OBSERVADO O DISPO5TQ1OART. 29,,DA INSTRUÇÃO NOI1MATIVA Ng 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018. 

1011. NÃO HOEND° REGUCAR4AÇÂO OU SENDO A DEFESA CONSIDERADA IMPROCEDENTE, A CONTRATANTE 
DEVERA COMUNICAR ,IkOS ORGAOS RESRONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL QUANTO A 
INADIMPLNCIA DA CONTRATADA, BEM COMO QUANTO A EXISTÊNCIA DEJ,AGAMENTO A SER EFETUADO, PARA 

QUE SEJAM ACIONADOS OS MEIOS PERTINENTES E NECESSÁRIOS PARA GARANTIR O RECEBIMENTO DE SEUS 

CRÉDITOS. 

10.12. PERSISTINDO A IRREGULARIDADE, A CONTRATANTE DEVERÁ ADOTAR AS MEDIDAS NECESSÁRIAS A 
RESCISÃO CONTRATUAL NOS AUTOS DO PROESO ADMINISTRATIVO CORRESPONDENTE, ASSEGURADA A 
CONTRATADA A ANIMA DEFESA. 

10.13, HAVENDO A EFETIVA EXECUÇÃO DO OBJETO, OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS NORMALMENTE, ATE 

QUE SE DECIDA PELA RESCISÃO DQCONTRATO, CASO A CONTRATADA NÃO-REGULARIZE SUA SITUAÇÃO, RELATIVO 

A DOCUMENTAÇÃO MENCIONADA NO ART, 29 DA LEI Ng 8.666, DE 1993. 

10.14. SERA RESCINDIDO O'CONTRATO EM EXECUÇÃO COM A CONTRATADA INADIMPLENTE, SALVO POR MOTIVO 

DE ECONOMICIDADE, SEGURANÇA NACIONAL OU OUTRO DE INTERESSE PÚBLICO DE ALTA RELEVÂNCIA, 

DEVIDAMENTE JUSTIFICADO, EM QUALQUER CASO, PELA MAXIMA AUTORIDADE I1 CONTRATANTE. 

10.15. QUANDO DO PAGAMENTO, SERA EFETUADA A 'RETENÇÃO TRIBUTARIA PREVISTA NA LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. 

10.14 A. CONTRATADA REGULARMENTE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, NOS TERMOS DA LEI 

COMPLEMENTAft F4 143, :De 2006, rtAO SOFRERA A RETENÇÃO VOL/TAMA QUANTO AOS IMPOSTOS E 

CONTRIBUIÇÕES ABRANGIDOS -P°I1 AQUELE REGIME. NO EAr,-.TANTO, O PAGAMENTO FICARÁ CONDICIONADO A 

APRESENTAÇÃO bE CO(ViPRVAÇÃO; POR MEIO DE DAÇUMENTO OKIAL, OE QUE FAZ JUS AO TRATAMENTO 

TRIBUTÁRIO FAVORECIDO PREVISTO NAREFERIDA LEI COMPLEMENTAR. 

CLÁUSÍJ:LADÊCIIVIA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/ LOCADORA 

11.1. A LOCADORA OBRIGA-SE A: 
1/.2, ENTREGAR O IMÕVEL. EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO PARA OS FINS A QUE SE DESTINA, E EM ESTRITA 

013SERVÂNCIA,DAS ESPECIFICAÇÕESDE SUA PROPOSTA; 
/1.3. 'FORNECER DECLARAÇÃO ATESTANDO QUE NÃO PESA SOBRE O IMOVELQUALQUER IMPEDIMENTO DE ORDEM 

JURÍDrcA CAPAZ DE COLOCAR EM RISC° A LOCAÇÃO, OU, CASO EXISTA ALGUM IMPEDIMENTO, PRESTAR OS 
ESCLARECIMENTOS"CABÍVEI5, INCLUSIVE COM A'  JUNTADA DA DOCUPIENTAÇÃO PERTINENTE, PARA FINS DE 

AvAtiAçAo POR PARTE DA LOCATÁRIA; 
11.4. GARANTIR, DURANTE O TEMPO'DA LOCAÇÃO, O USO PACÍFICO DO !NOVEL; 
11.5. MANTER, DURANTE A LOCAÇÃO, A FORMA E 0 DESTINO DO IMÓVEL; 
11,6. RESPONDER PELOS VÍCIOSOU DEFEITOS ANTERIORES A LOCAÇÃO;,
113. AUXILIAB A LooTARtA fA DESCRIÇÃO MINUCIOSA DO ESTADO DO IMOVEL,,QUANDO DA REALIZAÇÃO DA 

VISTORIA.
U.S. FORNECER kLOCATARIA RECIBO DISCRIMINANDO AS IMPORTÂNCIAS PAGAS, VEDADA A QUITAÇÃO 

GEN ERICA; 
11.9. PAGAR TA5(A4 DE AD,MINISTBAÇÃO IMOBILIÁRIA, SE HOUVER, E DE INTERMEDIAÇÕES, NESTAS 
COMPREENDIDAS AS`DEVESAS N' ECESSÁRIAS A AFERIÇÃO DA IDONEIDADE bci PRETENDENTE; 
11.10. PAGARAS DESPESAS DE ENERGIAE AGUAS DE FORMA REGULAR"; 

11.11. PAGARIOSIMPOSTOS (ESPECIALMENTE IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO IPTU), TAXAS, INCLUSIVE 

A CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DE SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PUBLICA, 'BENI 'COMO EVENTUAIS OUTROS 

ENCARGOS INCIDEN-tES SOBRE Ó IMÓVEL CUJO PAGAMENTO NÃO INCUMBA A LOCATÁRIA; 
11.12. MANTER, DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO, TODAS AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

EXIGIDAS NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO; 
4 •1 
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MUNICIPIODEJOAZEIRO 
SU PERINTENDÊNCIADE' CICITAÇÕES E CONTRATOS 

11.13. NOTIFICAR A 1,0gAT4tIA, NO cAsp DE ALIENAÇÃO DO IMÓVEL/ESPAÇO .FISIÇC5DURANTE A VIGÊNCIA DESTE 

CONTRATO, PARA 0" EXERCfCiO, DO DIREITO DE PREFERÊNCIA NA COMPRA, DEVENDO ESTA MANIFESTAR SEU 

INTERESSE NO PRAZO DE A7É30.(TRINTA), DIAS CONTADOS DA NOTIFICAÇÃO; 

11.14. INFORMAR À t.00ATÁRIA41UAISQUER ALTERAÇÕES NA TITULARIDADE DO IMÓVEL, INCLUSIVE COM A 

APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÂO CORRESPONDENTE. 

CLAUSULALACINIkSEGUNDA DOS•PIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE/ LOCATÁRIO 

12.1. A LOCATÁRIAOBRIGA-SE A: 
12.2. PAGAR Cj ALUGUEL E OS ENCARGOS DA LOCAÇÃO EXIGIVEIS) NO PRAZO ESTIPULADO; 

12.3. SERVIR-SE DO IMÕVEL PARA O USb CONVENCIONADO OIIPRESUMIDO, COMPATÍVEL COM A NATUREZA 

DESTE E COM 0 FIM A QUE SE DESTINA, DEVENDO CONSERVÁ-LO COMO SE SELI FOSSE; 

12.4. É VEDADA A SUBLOCAÇÃO, O EMPRÉSTIMO OU tESSA0 DO REFERIDO IMÓVEL/ESPAÇO FÍSiCO, EM PARTE OU 

NO SEU TODO, SEM AUTORIZAÇÃO DO LOCADOR; 
12.5. REALIZAR VISTORIA DO IMÓVEL, ANTES DO RECEBIMENTO DAS CHAVES, PARA FINS DE VERIFICAÇÃO 

MINUCIOSA DO ESTADO DO NOVEL, FAZENDO CONSTAR DO TERMO DE VISTORIA OS EVENTUAIS DEFEITOS 

EXISTENTES; 
12.6. RESTITUIR O IMÓVEL; FINDA A LocAçÃo, NAS goNDiçõEs EM QUE O RECEBEU, CONFORME DOCUMENTO DE 

DEscalap, miNUciosA ELABORADO QUANDO DA VISTORIA INICIAL, SALVO OS DESGASTES E DETERIORAÇÕES 

DECORRENTES DO,USONORMAL; 
12.7. OS VÍCIOS E/Ou DEFEITOS.QUE NÃO CONSTAREM NO TERMO DE VISTORIA FEITO NA DEVOLUÇÃO DO IMÓVEL 

SERÃO DE RESPONSABILIDAbE DO LOCADOR. 
12.8. QUANDO DA DEVOLUÇÃO DO IMÓVEL/ESPAÇO FÍSICO, O LOCATÁRIO PODERÁ EFETUAR, EM SUBSTITUIÇÃO A 

SUA RECUPERAÇÃO, PAGAMENTO A TITULO DE INDENIZAÇÃO, COM, BASE NO TERMO DE VISTORIA A SER 

CONFRONTADO COM AQUELE PIRMADO NO RECEBIMENTO DO IMÓVEL/ESPAÇO FÍSICO, DESDE QUE EXISTAM 

RECURSOSORÇA4vIENTA'AIOS E QUE SEJA APROVADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE, ALÉM DA CONCORDÂNCIA 

DO LOCADOR, INCLUSIVE QUANTO AO VALOR A LHE, SER INDENIZADO. 
12.9. COMUNICAR )LOCADORA QUALQUER DANO OU DEFEITO CUJA REPARAÇÃO A ESTE INCUMBA, BEM COMO AS 

EVENTUAIS TURBAÇÕES DE TERCEIROS; 
CONSENTIR COMA REALIZAÇÃO DE REPAROS URGENTES, A CARGO DA LOCADORA, SENDO ASSEGURADO A 

LOCATÁRIA ODIREITO AO ABATIMENTO PROPORCIONAL DO ALUGUEL, CASO OS REPAROS DUREM MAIS DE DEZ 

DIAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 26 DALE! N* 8.245, DE 1991;,
12.11. REALIZAR O IMEDIATO REPARO DOS DANOS VERIFICADOS NO IMÓVEL, OU NAS SUAS INSTALAÇÕES, 

PROVOCADOS POR SEUS,AGENTES,'FUNCIONARIOS OU VISITANTES AUTORIZADOS; 

12.12. NÃO MODIFICAR A FORMA EXTERNA OU INTERNA DO IMÓVEL, SEM 0 CONSENTIMENTO PRÉVIO E POR 

ESCRITO DA LOCADORA,-SALVO AS ADAPTAÇÕES CONSIDERADAS CONVENIENTES AO DESEMPENHO DAS SUAS 

ATIVIDADES; 
12.r3. QUANDO SE TRATAR DE' BENFEITORIA ÚTIL., ELA DEVE SER PREVIAMENTE APROVADA, PARA FINS DE 
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FP".•R.,-.4..;,W. 

MUNICÍPIO DE JUAZEJR0 
SUPERINTENDÊNCIA DE LLCITAÇÕES E,CONTRATQS 

INDENIZAÇÃO. 
12.14. ENTREGAR INIEPIATANIENTE A LOCADORA OS DOCUMENTOS DE ÕOMANÇA DE TRIBUTOS E ENCARGOS 
CONDOMINIAIS, CUJÓ PAQAMENTONÃO SEJA DE SEU ENCARGP, BEM COMO QUALQUERINTImAçÃo, MULTA OU 
EXIGÊNCIA DE AUTORI0ADEIVI3LICA, AINDA QUE DIRECIONADA A t,OCATÁRIA; 
12.15, PAGAR AS DESPESAS DE TELEFONE E DE CONSUMO DE GAS (SE HOOVER) E ESGOTO; 
12.16, PERMITIRA VISTORIA DO WOVE!. PELA LOCADORA OU POR SEUS MANDATÁRIOS, MEDIANTE PRÉVIA 
COMBINAÇÃO DE DIA E HORA, BEM COMO ADMITIR QUE SEJA VISITADO E EXAMINADO POR TERCEIROS, NA 
HIPÓTESE PREVISTA NO-ARTIGO 27 DA LEI N2 8.245, 0E4991; 
12.17. PAGAR- QUAISQLtER IVIULTAS OU PENAUDADES QUE VENHAM A SER APLICADAS, OU INTIMAÇÕES QUE 
VENHAM A SER FEITAS PELOSPODERESPUBLICOS EM VIRTUDE DE-DESRESPEITO As LEIS FEDERAIS, ESTADUAIS OU 
MUNICIPAIS, NO QUE SE REFERE tk Vtft,i4AcÃo powpvEL/EspAco Fisico LOCADO 
1.218. LEVAR O PRESENTE'CONTRATO DE LOCAÇÃO A REGISTRONO CARTÓT1'100E REGISTRO DE ImOyErs 
COMPETENTE. 
12.19. A LOCATÁRIA PODERÁ 4RESCINDIR O CONTRATO UNILATERALMENTE A QUALQUER MOMENTO, SEM 
PREJUIZO, APÓS A liErORMA E-ANIPLIAM DA UNIDADE ESCOLAR ENCERRA-SE-E ESTIVER PRONTA PARA USO, 
CASO QUE CESSARÁ A JUSTIFICATIVA bA DESPESA. 
12.20. NESTE CASO-A LOCATÁRIA DEVERA INFORMAR A LOCADORA 30 (TRINTA) DIAS ANTES DA RESCISÃO 
UNILATERAL. 

CLAUS= DÉCINIATERCEIRA DO CONTROLE E FISC.ALJZACÃO DA EXECUÇÃO 

13.1. NOS TERMOS DO, ART. 67 LEI N9 8,666, DE 1993, SERA DESIGNADO REPRESENTANTE PARA ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, ANOTANDO EM REGISTRÓ PRÓPRIO TODAS AS OCORRÊNCIAS 
RELACIONADAS COM A EXECUÇÃO E DETERMINANDO 0 QUE FOR NECESSÁRIO A REGULARIZAÇÃO DE FALHAS OU 
DEFEITOS OBSERVADOS. 
13.2. A PRESTAÇÃO DE SERV)ÇO DE VALOR SUPERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO NO ART. 23 DA LEI Ne 8.666, DE 
1993, PARA A MODALIDADE,DE CONVITE, DEVERA SER CONFIADO A UMA COMISSÃO DE, NO MÍNIMO, 3 (TRÊS) 
MEN/BROS., DESIGNADOS PELA AUTORIDADE COMPETENTE. 
13.3. AFISCALIZAÇÃO QUE1RATA ESTE ITEM NÃO EXCLUI NEM REDUZA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA, 
INCLUSIVE- PERANTE TERCEIROS,'POR QUALQUER IRREGULARIDADE, AINDA QUE RESULTANTE DE IMPERFEIÇÕES 
TÉCNICAS OU, VÍCIOS AEDIBITÕRIOS, E, NA OCORRÊNCIA DESTA,-NÃO IMPLICA EM CORRESPONSABILIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO OU *DE SEUS AGENTES E PREPOSTOS, DE CONFORMIDADE COM ci ART. 70 DA LEI Ne 8.666, DE 
1993. 
13.4. 0 REPRESENTANTE DA ADMINISTRAÇÃO ANOTARÁ EM REGISTRO PRÓPRIO TODAS AS OCORRÊNCIAS 
RELACIONADAS COM A EXECUÇÃO DO CONTRATO, INDICANDO DIA, MÊS E ANO, BEM COMO 0 NOME DOS 
FUNCIONÁRIOS EVENTUALMENTE ENVOLVIDOS, DETERMINANDO 0 QUE FOR NECESSÁRIO À REGULARIZAÇÃO DAS 
FALHAS OU DEFEITOS OBSERVADOS E ENCAMINHANDO OS APONTAMENTOS A AUTORIDADE COMPETENTE PARA 
AS P ROVI D MIAS' CAB (V EIS. 
13.5. A LOCADORA PODERA INDICAR-OM REPRESENTANTE PARA REPRESENTA-LO AEXECyÇAO DO CONTRATO. 
13,6. FicAlDEsiGNADow coma FISCAL:PELA SECRETARIA DF ADMINISTRAÇÃO, OS(A) SERVIDORES(A) PÚB LICOS(A): 
11.7. JOSt PEREiRkINSCRITO(A) Np CP F Na 248.770.264-B7, LOTADO,NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
JUVENTUDE. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO 

14.1. AS BENFEITORIAS NECESSÁRIAS INTRODUZIDAS PELA LOCATÁRIA, AINDA QUE NÃO AUTORIZADAS PELA 
LOCADORA, BEM CQN/16A5 OT,E1,5,,pESPE QUEAUTORIZADAS, SERÃO INDENIZÁVEIS. E PERMITEM 0 EXERCÍCIO DO 
DIREITO DE RETENÇÃO, DEACORDO COM O ARTIGO 55 DA LEI Ne 8.245, DE 1991, E 0 ARTIGO 578 DO CÓDIGO 

14.2. AS BENFEITORIAS NECESSÁRIAS INTRODUZIDAS PELA LOCATÁRIA, AINDA QUE NÃO AUTORIZADAS PELO 
LOCADOR, SERÃO INDENIZÁVEIS MEDIANTE DESCONTO MENSAL NO ALUGUEL OU RETENÇÃO, NA FORMA DO A 
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MUNIONO DE JUAZEIRO 
SOPERINTENDÉNCIA "DE LICITACCSES E CONTRATOS 

ART. 35 DA LEI Ng 8.245/91, 

14.3. EM QUALQUER CASO, TODAS AS BENFEITORIAS DESMONTÁVEIS, TAIS COMO LAMBRIS, BIOMBOS, COFRE 

'CONSTRUÍDO, TAPETES, ETE4, POPERÃO SER RETIRADAS PELA LOCATÁRIA, DEVENDO 0 IMÓVEL LOCADO, 

ENTRETANTO,SER DEVOLVJDO COMAOS SEUS RESPECTIVOS ACESSÓRIOS. 

CLAUSULA DÉCIMAIWINTAI- DA ALTEJIA00 SUBJETIVA 

E ADMISSÍVEL A FUAOS IS U INCORPORAÇÃO OA CONTRATADA COM/EM OUTRA PESSOA JURÍDICA, DESDE 

Qug SEAM oasERvADO,s. KEA NOVA PESSOA JURÍDICA IOOOS OS REQUISITOS DE HABAITAÇÃO EXIGIDOS NO 

PROCESSO ORIGINAVSEJAM MANTIDAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E coNDLQ5Es DO CONTRATO; NÃO HAJA PREJUÍZO 

ExEcucko DO OBJETO PACTUADO E HAJA A ANUÊNCIA EXPRESSA DA ADMINISTRAÇÃO A CONTINUIDADE DO 

CONTRATO. 

CLAUSULA DÉCINIASEgTA - DO RENUSTE 

14.4. OS r5REços s'ACI TIXOS; E 4RREAiU5TÁVEIS NO PR= DE UM ANO CONTADO DA DATA LIMITE PARA A 

APRESENTAÇÃO DASPROPOSTAS', 
14.5. QUANDO A ÇortrriATAtA0 OCORRER POR' DESPENSA OU vINEXIGIBILIDADE, CONTAR-SE-Á DA DAIA DE 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO. 

14.6. DENTRO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E MEDIANTE SOLICITAÇÃO DA CONTRATADA, OS PREÇOS 

CONTRATADOS PODERÃO SOFRER REAJUSTE APÓS O JNTERREGNO DE UM ANO, APLICANDO-SE O ÍNDICE IPCA 

EXCLUSIVAMENTE PARA AS OBRIGAÇÕES INICIADAS E CONCLUÍDAS APÓS A OCORRÊNCIA DA ANUALIDADE. 

14.7. NOS REAJUSTES SUBSEQUENTE,S AO PRIMEIRO, O INTERREGNO MÍNIMO DE UM ANO SERA CONTADO A 

PARTIR DOS EFEITOS F1NANCEIROSOO ULTIMO REAJUSTE. 

14.8. NO CASO DE ,ATRASOOLJ NÃO DIVLJLGAÇÃO DO INDICEDE REAVSTAMENTO, O CONTRATANTE PAGARÁ 

CONTRATADA A IMPORTANCIA. CALCULADA PELA0OLTIMA VARIAÇÃO 'CONHECIDA, LIQUIDANDO A .DIFERENÇA 

CORRESPONDENTE TÃO LOGO SEJA DIVUJ.GAbO o iNDICE DEFINITIVO, FICA A CONTRATAPA OBRIGADA A 

APRESENTAR MEMORIA 'OE CALCULI REFERENTE AO REAJUSTAMENTO bE PREÇOS ,D0 VALOR REMANESCENTE, 

SEMPRE QUE ESTE OCORRER. 

14.9. NAS AFERIÇÕES FINAIS, O ÍNDICE UTILIZADO PARA REAJUSTE SERA, OBRIGATORIAMENTE, O DEFINITIVO. 

14.10. CASO O fNDICE ESTABELECIDO PARA REAJUSTAMENTO VENHA A SER EXTINTO OU DE QUALQUER FORMA 

NÃO POSSA MAIS SER UTILIZADO, SERA ADOTADO, EM SUBSTITUIÇÃO, O QUE VIER A SER DETERMINADO PELA 

LEGISLAÇÃO ENTÃO EMNIGOR, 

14.11. NAAUSÊNCIA p PREVISÃO:LEGAL QUANTO AO ÍNDICE SUBSTITUTO, AS PARTES ELEGERÃO NOVO ÍNDICE 

OFICIAL, PARA REAJUSTAMENTOQO PREÇO DO VALOR REMANESCENTE,POR MEIO DE TERMO ADITIVO. 

CLAUSULA DÉCINIAOTIMA -DA GARANTIA DE EXECUCÃO 

17.1. NÃO HAVERÁ EXIGÊNCIA DE GARANTIA CONTRATUAL DA EXECUÇÃO, PELAS RAZÕES ABAIXO JUSTIFICADAS; 

17.2. A ADMINISTRAÇÃO AVALIOU QUE O OBJETO ORA CONTRATO NÃO Ê COMPLEXO, E UM SERVIÇO COMUM F 

OPTOU PELA NÃO EXIGÊNCIA DA GARANTIA CONTRATUAL UMA VEZ QUE AUMENTARIA 0 VALOR CONTRATADO. 

CLAUSULA DÉCINIAOITAVA DAS'SANCUS ADMINISTRATIVAS 

18.1. CQIVIETE INFRAÇÃO 4DIVIINISTRATIVA Nos TERMOS DA LEI Ng 8.666, DE 1999 E DA LEI Ng 10.520, DE 2002, A 

CONTRATADA QUE: 
182. INEXECLIÇA0 TOTAE QU f;ABCIALMENITE QUALQUER DAS OBRIGA16ES ASSUMIDAS EM DECORRÊNCIA DA 

CONTRATAÇÃO: 
18.3. ENSEJAR O RETARDAMENTO DA EXECUÇÃO DO OBJETO; 

18.4. FRAUDAR NAEXECUÇÃO DO CONTRATO; 
18.5. COMPORTAR-SE DE MODO INIDÕNEO; 
18.6. COMETER FRALDE FISCAL; 
18.7. NAP MANTIVER PROPOSTA. 
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MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
'SUPEIIINTENDENCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CONSIDERAR O CONTRATO RESCINDIDO IMEDIATAMENTE, FICANDO DISPENSADA DE QUALQUER PRÉVIA 

NOTIFIC.AÇÃO, Ote&MULTA,DESDE QUE,'NgsTA HIPÓTESE, Op TENHA CONCORRIDO PARA A SITUAÇÃO. 

19.7. 0 PROCEDINIENTOFOIIIVIAL DE RESCISÃO TERA INÍCIO MEDIANTE NOTIFICAÇÃO ESCRITA, ENTREGUE 

DIRETAMEKITt At.PCADORA 01/ POR VIA POSTAL, gZHAAVISO DE RECEEIIMENTO 
19.8. OS CASOS DA 'RESCISÃO CONtROJAL'SERÃOFORMAI:MENTE mcgivAaps, NO AUTOS, ASSEGURADO 

CONTRADTTÓRIQ.E A AIVIPLA *DEF'ESA, E PRECEDIDOS DE AUTORIZAÇÃO 'ESCOA E FUNDAMENTADA DA 

AUTORIDADE COMPETENTE. 
19.9. 0 TERMO DE RESCISÃO:DEVERA INQICAR, CONFORME O CASO: 

19.10. BALANÇO DOS EVENTOS CONTRATUAISJA CUMpRIDOSOU PARCIALMENTE CUMPRIDOS; 

19.11. RELAÇÃO DOS PAGAMOTOS JAEFETUADOS E AINDA DEVIDOS; 
19.12. INDENIZAÇÕES E MULTAS. 

CLAUSWIA VIGtSIMA 00R0 

AS PARTES CONTRATANTES :tliipEm O FORO DA COMMICA DE JUAZEIRO/BA, PARA DIRIMIR EVENTUAIS 

CONTROVÉRSIAS OFIJUNDA,S, DESTE CONTRATO, COM .RENÚNCIA EXPRESSA 1 QUALQUER OUTRO, POR MAIS 

PRIVILEGIAPO QUE SEJA, 
E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM 0 PRESENTE CONTRATO EM 02(DUAS) VIAS DE 

IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E 

IDENTIFICADAS, OBRIGANDO—SEPOR SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES, A QUALQUER TÍTULO. 

JUAZEIBO — BA, 27.DE PAW/ DE403. 
t 

NR'REMY DE NA MEDRADO 
CONTRATANTE/LOCATÁRIO 

MARh.4A LORI D4 SILVA ELPIDIQ 
ONT ATADA/LOCADORA 

TESTEMUNHAS: 
 CPF /IVIF 

 CPF /NW N.  
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